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soas se vacine, até que seja atingida a chamada imuni-
dade coletiva.

A aparente decisão individual quanto a tomar ou 
não uma vacina contra uma doença infectocontagiosa 
terá um impacto significativo no coletivo. Diante do 
conflito existente entre liberdade individual e saúde 
pública, deverá preponderar a supremacia do interesse 
público, cabendo ao Estado, detentor do poder de polí-
cia, intervir e impor um limite.

É certo que tal limite jamais deve ultrapassar 
os umbrais administrativos de modo a alcançar a 
esfera penal e promover novas incriminações, como 
anunciam os discursos punitivistas veiculados em 
redes sociais ou embutidos em projetos de lei destina-
dos a criminalizar condutas que podem ser combati-
das no âmbito administrativo. Não há necessidade de 
se recorrer a ultima ratio, como sugere, por exemplo, o 
PL nº 3842/2019.

As sanções administrativas, como a possibilidade 
de aplicação de multa (ECA), a necessidade de apre-
sentação de comprovação de vacinação para efeito de 
matrícula em creches e instituições de ensino, para 
alistamento militar, para recebimento de benefícios 
sociais concedidos pelo governo e para contratação 

trabalhista (Portaria 597/2004), entre outras, 
surtem o efeito desejado para alcançar resul-
tados satisfatórios ao longo dos anos, como 
revelam dados do Ministério da Saúde.

O limite da intervenção do Direito Penal 
nesta seara já está definido no art. 268 do 
Código Penal: “Infringir determinação do 
Poder Público, destinada a impedir introdução 
ou propagação de doença contagiosa: Pena 
– detenção, de um mês a um ano, e multa. 
Parágrafo único – A pena é aumentada de 
um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exerce a profissão de médico, far-
macêutico, dentista ou enfermeiro”. Não há 
qualquer justificativa plausível para a criação 
de novos tipos penais. Na perspectiva de um 
direito penal mínimo, cumpriria promover 
uma interpretação restritiva da norma, redu-
zindo seu alcance. In casu, a boa serventia do 
Direito Penal é a sua não aplicação.
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As possibilidades de resolução de disputas 
valendo-se do ambiente de Internet, conheci-
dos como resolução de disputas online ou ODR 

(online dispute resolution), embora tenham emergido 
com grande destaque em todo o mundo em virtude 
do isolamento social vivido a partir de março de 2020, 
vêm sendo pensados e colocados em prática desde o 
final da década de 19901. Os cenários de aplicação dos 
ODR, entretanto, mostram-se substancialmente dife-
rentes hoje.

A começar, justamente, pela amplitude do 
espectro de sua aplicação. Antes utilizados 
sobretudo nas práticas não judiciais, seu uso 
vem se intensificando também na seara judicial. 

No Brasil, com a Lei do Processo Eletrô-
nico2, o sistema informatizado prestava-se à 
“tramitação de processos judiciais, comunicação 
de atos e transmissão de peças processuais”, 
cuidando-se de um banco de dados. Passou a 
comportar a realização de audiências e de julga-
mentos, culminando com a Resolução 337, de 29 
de setembro de 2020, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). O tema da aplicação da tecnologia, 
tanto ao processo judicial quanto aos procedi-
mentos decisórios (se conduzidos por homem ou 
por máquinas), toca os direitos e garantias indi-
viduais consagrados na Constituição Brasileira 
de 1988, dentre eles o do devido processo legal, 
que incluiu o direito de ampla defesa, do juiz 
natural, e da apreciação da demanda nos termos 
em que proposta. Isso porque o sistema estatal 
de Justiça mostra cariz constitucional, peça inte-
grante do Estado Democrático de Direito. 

Embora não se possa e não se pretenda virar 
as costas à inovação tecnológica aplicável à via 
judicial, tanto nos aspectos procedimentais 
quanto decisórios, o ODR se mostra bastante 
adequado aos meios extrajudiciais (arbitragem, 
mediação, conciliação, dispute boards), justa-
mente pela autonomia de vontade que reveste 
essas alternativas. As partes podem dispor sobre 
os métodos e meios utilizados para a resolução 
de sua particular disputa.

Em qualquer situação, entretanto, os ODRs 
respeitam alguns princípios, valendo destacar 
cinco que se mostram como os mais relevantes:
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1. A acessibilidade e a garantia de que a parte 
terá a ferramenta disponível para uso durante 
o tempo necessário e de maneira plena, quer 
dizer, a usabilidade da plataforma digital deve 
ser assegurada; 

2. A autonomia da vontade, expressa pela partici-
pação informada de cada interveniente, isto é, 
com conhecimento de todos os desdobramen-
tos do procedimento e da conclusão esperada;

3. A igualdade e equilíbrio dos participantes, 
durante todo o desenvolvimento dos trabalhos 
online;

4. A garantia de sigilo e confidencialidade, justa-
mente a segurança desse ambiente digital;

5. A neutralidade, equidistância e domínio da 
técnica pelos usuários da plataforma, quer dos 
árbitros, mediadores, conciliadores ou inte-
grantes dos comitês de disputa.

Em um ambiente de presença física, as 
partes podem sentir que recebem trata-
mento equânime quando podem fruir de 
idêntico espaço de fala e de escuta. Entre-
tanto, essa igualdade pode ser sensivelmente 
afetada quando em ambiente digital, por 
incrível que possa parecer. As partes, em 
especial no Brasil, não têm igual acesso à tec-
nologia, à Internet. Fala-se muito que todos, 
no Brasil, disporiam de um telefone celular 
com acesso à Internet. Contudo, na prática, 
muitos enfrentam dificuldades reais tanto 
com a qualidade da conexão, quanto com a 
participação em uma reunião digital.

Quando partes mais experientes parti-
cipam de uma seção remota, os trabalhos 
se desenvolvem de maneira muito similar à 
dinâmica de uma reunião física. Entretanto, 
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casos envolvendo partes menos experientes, sem vivên-
cia no uso desse meio de comunicação, o fato de estar no 
ambiente virtual, sem o domínio dos desdobramentos, 
já faz com que a parte se sinta em desvantagem, des-
protegida. Esse é um desafio. Por isso, imprescindível o 
esclarecimento de todos os participantes sobre o uso da 
ferramenta e de modo a permitir que manifestem livre-
mente sua concordância em participar.

Outro desafio, é a condução dos trabalhos, e, para 
isso, os árbitros ou mediadores precisam deter experi-
ência nesse ambiente para ter maestria em assegurar 
igualdade de oportunidades a cada parte para falar e 
ser ouvida.

Em especial, o tema do sigilo envolve alguns mitos 
e fantasmas, sobre gravação da reunião para uso pos-
terior. Ora, as reuniões em presença física também 
podem ser gravadas sem que os demais participan-
tes se deem conta. No ambiente digital, a segurança é 
inclusive maior, porque somente o administrador da 
plataforma pode gravar, na fonte, a reunião. Isso não 
impede que qualquer participante grave o que está 
ocorrendo na tela de seu computador, não irá gravar 
a partir do sistema, mas externamente. Ora, os regu-
lamentos dos centros de arbitragem e mediação clara-
mente dispõem sobre o uso – proibido – dos materiais 

e das conversas e entendimentos travados no 
curso do procedimento.

Cuidando-se de procedimento ad hoc, 
compete ao árbitro ou mediador, antes de 
mais nada, estabelecer claramente as regras 
sobre o uso da plataforma escolhida, obtendo 
concordância expressa, por escrito, de todos 
os participantes e, a partir dai, prosseguir. 

Qualquer que seja o ambiente, físico ou 
digital, os deveres dos árbitros, dos mediadores, 
dos conciliadores, dos integrantes do dispute 
board, permanecem os mesmos, em especial 
quanto à independência, neutralidade, impar-
cialidade, inexistência de conflito de interesses.

Em se tratando especificamente de 
mediação, várias plataformas foram adapta-
das para esse modo ODR. Algumas funcio-
nam como sistemas de ofertas sucessivas, 
outras reproduzem, no meio digital, a estru-
tura da mediação em presença física.

A Associação dos Advogados de São Paulo 
(ASSP), por exemplo, que já contava com o 
Centro de Mediação (CMAASP), criado em 
2016, e que já vinha desenvolvendo sua pla-
taforma digital, hoje está oferecendo esse 
serviço tanto a demandas já judicializa-
das, quanto para mediação extrajudicial. O 
grande diferencial da plataforma do CMA-
ASP, além das condições especiais de valores 
para associados, é prestigiar a participação 
das partes devidamente assessoradas por 
advogado. A plataforma do CMAASP geren-
cia os documentos, as reuniões online, as 
comunicações entre todos os participantes 
e as reuniões ocorrem em ambiente seguro, 
com a presença de mediador, conhecedor de 
todas as facilidades da plataforma para pro-
piciar segurança a todos os envolvidos.
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